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O Ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que a Lei nº 8.080, de dezenove de setembro de mil novecentos e noventa em seus incisos V e XIX do artigo 15, determina como atribuição do Sistema Único de Saúde a elaboração de normas técnicas e o estabelecimento de padrões de qualidade e parâmetros de custos, que caracterizam a assistência à saúde, bem como a realização de pesquisas e estudos na área da saúde.

Considerando a necessidade de dotar os órgãos governamentais de instrumentos confiáveis para análise do custo das obras de estabelecimentos assistenciais de saúde, resolve:

Art. 1º - Instituir o CCEAS – Custo de Construção de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde como parâmetro nos financiamentos e orçamentação de obras de estabelecimentos assistenciais de saúde, elaborados em conformidade com Decreto nº 92.100, de 10 de dezembro de 1985.

Art. 2º - A metodologia de elaboração e a abrangência do CCEAS estão descritas no Anexo I desta Portaria.

Art. 3º - A Secretaria de Assistência à Saúde, publica mensalmente no Diário Oficial da União, os valores atualizados do CCEAS, conforme a Tabela constante do Anexo II desta Portaria.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

ADIB JATENE

ANEXO I

METODOLOGIA DE CÁLCULO DO CCEAS – CUSTO DE CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

O CCEAS é destinado a construções novas de estabelecimentos assistenciais de saúde (com internação e sem internação). Estabelecimentos especializados (laboratórios, etc) ou simplificados (postos de saúde) devem ter custo custos de construção calculados especificamente.

O CCEAS é calculado a partir de uma “cesta básica” formada por um conjunto de quatro projetos de estabelecimentos assistenciais com internação – hospitais gerais de 150 a 220 leitos sendo dois verticais e dois horizontais e de três projetos de estabelecimentos assistenciais sem internação – centros de saúde. Os projetos possuem sistema construtivo tradicional, ou seja, concreto e alvenaria e materiais de acabamento de nível intermediário. São projetos de estabelecimentos públicos, alguns já construídos e outros ainda não e foram obtidos em algumas secretarias estaduais de saúde do país.

Estes hospitais são estabelecimentos de médio porte, que possuem as quatro especialidades médicas básicas e sua infra-estrutura física é completa. Os centros de saúde também são de médio porte, com atendimento nas quatro clínicas básicas e específicas afins, apoio diagnóstico de complexidade média e apoio logístico completo.

A diversificação dos projetos foi fator preponderante na formação de cesta básica, onde os estabelecimentos de saúde tem programas arquitetônicos e tamanhos variados, elaborados por equipes diversas com materiais e soluções construtivas diferentes, compondo a mesma de uma gama maior de informações.

O CCEAS é calculado para cada Estado a partir da média aritmética dos custos de construção de cada um dos 07 (sete) estabelecimentos. Para cada um deles são calculados os preços de todos os materiais e mão-de-obra, assim como os encargos financeiros e custos administrativos, de acordo com as composições de custos regulamentares do Decreto nº 92,100/95 – SEDAP/PR.

O cálculo do CCEAS de cada região faz-se através da média aritmética dos CCEAS dos Estados que compõe a região.

Os preços formadores do CCEAS são coletados para mão-de-obra e materiais no varejo com descontos para grandes compradores, em todas as capitais dos Estados e em algumas cidades do interior.

Estão incluídos os custos dos equipamentos médico-hospitalares, assim como da elaboração dos projetos de arquitetura, instalações e estrutura. Os preços de projetos apurados no orçamento dizem respeito ao processo de as built, ou seja, refazer os projetos como construídos.

O CCEAS não inclui o B.D.I. (Benefício e Despesas Indiretas).

No item urbanização foram considerados apenas as calçadas em torno das edificações e os acessos principais, para igualar todos os projetos e não distorcer o CCEAS.

Não são apurados custos específicos para estabelecimentos com internação e para estabelecimentos sem internação, e sim um único, pois as diferenças entre os valores dos dois custos são insignificantes o que ficou demonstrado nos orçamentos individuais de cada estabelecimento, pelas compensações entre áreas de baixo custo construtivo (como almoxarifados, dispensários de medicamentos) e as de custo elevado, quer seja pelas instalações exigidas (como laboratórios, centros cirúrgicos) ou por requisitos construtivos (coberturas proteção radiológicas).

A apuração do CCEAS é feita diariamente no Ministério da Saúde pela Secretaria de Assistência à Saúde e será publicada mensalmente no Diário Oficial da União, entre os dias 7 e 10 de cada mês, conforme Anexo II desta Portaria, para que haja coincidência de datas de divulgação de outros índices relativos a construção civil.

ANEXO II

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO DE ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE – CCEAS

MÊS/ANO

ESTADO/REGIÃO
VALOR POR METRO QUADRADO (R$/m2)
VARIAÇÃO NO MÊS (%)
VARIAÇÃO NO ANO (%)
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Espírito Santo
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Rio de Janeiro




São Paulo




CENTRO-OESTE




Distrito Federal




Goiás




Mato Grosso




Mato Grosso do Sul




SUL




Paraná




Rio Grande do Sul




Santa Catarina




T O T A L




1. O CCEAS é destinado a construções novas de Estabelecimentos Assistenciais de Saúde (com internação e sem internação). Estabelecimentos especializados (laboratórios, etc) ou simplificados (postos de saúde) devem ter custos de construção calculados especificamente.

2. O custo de urbanização não está incluído no CCEAS, exceto calçadas de acesso que circundam a edificação.

3. Os preços formadores do CCEAS são coletados no varejo, com descontos para ‘grandes compradores’ em todas as capitais estaduais e em algumas cidades do interior dos estados.

4. A cesta básica que compõe o CCEAS é formada por hospitais públicos de 150 a 220 leitos e centros de saúde com materiais de acabamento de nível intermediário.

5. As composições de custos utilizadas atendem ao Decreto nº 92.100/85-SEDAP/PR.

6. Estão incluídos os custos dos equipamentos de infra-estrutura (elevadores, caldeiras, subestação, etc) e excluídos os custos de incineradores e equipamentos médico-hospitalares.

7. O BDI – Benefícios e Despesas Indiretas não está incluído.

8. Na coluna Variação no Ano os percentuais constantes foram levantados a partir do início da apuração do CCEAS data base março de 1995.

(Of. nº 168/95)
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